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 FINANÇAS

Portaria n.º 385-H/2017
de 29 de dezembro

Nos termos do artigo 57.º do Código do Imposto sobre 
o Rendimento de Pessoas Singulares (Código do IRS), 
os sujeitos passivos devem apresentar anualmente uma 
declaração de modelo oficial relativa aos rendimentos 
do ano anterior, de modo a que a Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT) possa proceder à liquidação do imposto.

Com as alterações legislativas decorrentes da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, em vigor a partir de 1 de 
janeiro de 2017 e da Lei n.º 106/2017, de 4 de setembro, 
mostra -se necessário reformular a declaração Modelo 3 e 
seus anexos em conformidade, bem como a atualização 
das respetivas instruções de preenchimento.

Por outro lado, considerando: i) o alargamento do uni-
verso dos contribuintes que estão abrangidos pela decla-
ração simplificada de IRS; ii) as vantagens associadas à 
entrega da declaração por Internet; iii) o facto de que é já 
residual o número de contribuintes que procede à entrega 
desta declaração em suporte de papel; e iv) que a AT está 
em condições de assegurar apoio na entrega da declaração 
por Internet aos contribuintes que ainda sintam dificulda-
des na utilização desta via; institui -se a obrigatoriedade 
da entrega da declaração Modelo 3 e respetivos anexos 
exclusivamente através de transmissão eletrónica de dados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — São aprovados os seguintes modelos de impressos 
destinados ao cumprimento da obrigação declarativa prevista 
no n.º 1 do artigo 57.º do Código do IRS, que se publicam em 
anexo à presente portaria e que dela fazem parte integrante:

a) Declaração modelo 3 e respetivas instruções de pre-
enchimento;

b) Anexo A — rendimentos do trabalho dependente e de 
pensões — e respetivas instruções de preenchimento;

c) Anexo B — rendimentos empresariais e profissionais 
auferidos por sujeitos passivos abrangidos pelo regime 
simplificado ou que tenham praticado atos isolados — e 
respetivas instruções de preenchimento;

d) Anexo C — rendimentos empresariais e profissio-
nais auferidos por sujeitos passivos tributados com base 
na contabilidade organizada — e respetivas instruções de 
preenchimento;

e) Anexo D — imputação de rendimentos de entidades 
sujeitas ao regime de transparência fiscal e de heranças 
indivisas — e respetivas instruções de preenchimento;

f) Anexo E — rendimentos de capitais — e respetivas 
instruções de preenchimento;

g) Anexo F — rendimentos prediais — e respetivas 
instruções de preenchimento;

h) Anexo G — mais -valias e outros incrementos patri-
moniais — e respetivas instruções de preenchimento;

i) Anexo G1 — mais -valias não tributadas — e respe-
tivas instruções de preenchimento;

j) Anexo H — benefícios fiscais e deduções — e res-
petivas instruções de preenchimento;

k) Anexo I — rendimentos de herança indivisa — e 
respetivas instruções de preenchimento;

l) Anexo J — rendimentos obtidos no estrangeiro — e 
respetivas instruções de preenchimento;

m) Anexo L — rendimentos obtidos por residentes não 
habituais — e respetivas instruções de preenchimento.

2 — Os modelos de impressos aprovados devem ser 
utilizados a partir de 1 de janeiro de 2018 e destinam -se a 
declarar rendimentos dos anos 2015 e seguintes.

Artigo 2.º
Cumprimento da obrigação

1 — A declaração modelo 3 e quaisquer dos seus anexos 
é obrigatoriamente entregue por transmissão eletrónica 
de dados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o su-
jeito passivo e o contabilista certificado, nos casos em que a 
declaração deva por este ser assinada, são identificados por 
senhas atribuídas pela Autoridade Tributária e Aduaneira.

3 — Os sujeitos passivos de IRS titulares de rendimen-
tos respeitantes a anos anteriores a 2015, estão igualmente 
obrigados a enviar, a partir de 1 de janeiro de 2018, a 
declaração modelo 3 e quaisquer dos seus anexos por 
transmissão eletrónica de dados.

Artigo 3.º
Procedimento

1 — Os sujeitos passivos para utilização de transmissão 
eletrónica de dados devem:

a) Efetuar o registo, caso ainda não disponham de senha 
de acesso, através do Portal das Finanças, no endereço 
www.portaldasfinancas.gov.pt;

b) Efetuar o envio de acordo com os procedimentos 
indicados no referido portal.

2 — A declaração considera -se apresentada na data em 
que é submetida, sob condição de correção de eventuais 
erros no prazo de 30 dias.

3 — Findo o prazo referido no número anterior sem que 
se mostrem corrigidos os erros detetados, a declaração é con-
siderada sem efeito.

Artigo 4.º
Norma revogatória

1 — É revogado o artigo 2.º da Portaria n.º 366/2015, 
de 16 de outubro.

2 — Os modelos aprovados pela portaria referida no 
número anterior, bem como as respetivas instruções de 
preenchimento, mantêm -se em vigor, exceto na parte res-
peitante ao modo de cumprimento da obrigação declara-
tiva, devendo, para este efeito, observar -se o disposto no 
artigo anterior.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro de 2018 
e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes, em 29 de 
dezembro de 2017. 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DA ÁREA 
DO DOMICÍLIO FISCAL DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)1 ANO DOS RENDIMENTOS2

NOME DO SUJEITO PASSIVO

ESTADO CIVIL DO SUJEITO PASSIVO

AGREGADO FAMILIAR

DEPENDENTES

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO CONJUNTA DOS RENDIMENTOS

3
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6

B

A

5

01 0402 05
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05

01

04

03

D1

AF1

DG1

DG2

D2

AF2

D3

AF3

D4 D5 D6

A

B

01

03

06

01

01

Código do Serviço de Finanças

01 2

Sujeito Passivo A

Sujeito Passivo B

Cônjuge falecido

NIF

NIF

NIF

DEFICIENTE

DEFICIENTE

DEFICIENTE

GRAU

GRAU

GRAU

F.A.

F.A.

F.A.

MODELO  3

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

Casado Viúvo

1. Se assinalou os campos 01 (casado) ou 02 (unido de facto) do quadro 4, indique se ambos os cônjuges ou unidos de facto optam pela tributação conjunta dos rendimentos:

3. Se assinalou o campo 04 (viúvo) do quadro 4 e ocorreu o óbito do cônjuge no ano a que respeita esta declaração, indique se opta
   pela tributação conjunta dos rendimentos

Se assinalou os campos 02 ou 05 do quadro 5 (NÃO opta pela tributação conjunta dos rendimentos), 
indique o NIF do cônjuge / unido de facto / cônjuge falecido (ano do óbito)

2. Se assinalou o campo 01 (Sim), identi que o sujeito passivo B:

4. Se assinalou o campo 04 (Sim), preencha o NIF do cônjuge falecido

Unido de facto Separado de facto

Não

Não

Sim

Sim

NOME DO SUJEITO PASSIVO

SOCIEDADE CONJUGAL - ÓBITO DE UM DOS CÔNJUGES NO ANO A QUE RESPEITA A DECLARAÇÃO

Solteiro, divorciado ou separado judicialmente

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEPENDENTES

AFILHADOS CIVIS

DEPENDENTES EM GUARDA CONJUNTA

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF do outro sujeito passivo

NIF

NIF

R. P.

ASCENDENTES E COLATERAIS

RESIDÊNCIA FISCAL

ASCENDENTES EM COMUNHÃO DE HABITAÇÃO COM O SUJEITO PASSIVO

RESIDÊNCIA FISCAL PARCIAL

RESIDENTES

NÃO RESIDENTES

OUTROS ASCENDENTES E COLATERAIS ATÉ AO 3.º GRAU

7

8

A

A

B

C

B

01 02 03

AS1 AC1

AS2 AC2

04

07 08

05 06

Continente R. A. Açores R. A. Madeira

DEFICIENTES - GRAUNIF NIF

ou opta por um dos regimes abaixo indicadosPretende a tributação pelo regime geral

Não residente Representante - NIF

de a

Residência em país da UE ou EEE

Se reside na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu indique:

                Ano                         Mês               Dia                 Ano                         Mês              Dia
Se durante o ano deteve o estatuto de residente e de não residente, 
indique o período a que respeita esta declaração

09

10 11

Opção pelas taxas gerais do art.º 68.º do CIRS - Relativamente aos rendimentos 
não sujeitos a retenção liberatória - art.º 72.º, n.º 9, do CIRS

Total dos rendimentos 
obtidos no estrangeiroOpção pelas regras dos residentes - art.º 17.º-A do CIRS .              .              ,

SP Outro SP
Integra agregado

02

02

01

01

Não

Não

Sim

Sim
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CONSIGNAÇÃO DE 0,5% DO IRS / CONSIGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 15% DO IVA SUPORTADO11

Instituições religiosas (art.º 32.º, n.º 4, da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho)

Instituições particulares de solidariedade social ou pessoas coletivas de utilidade pública
(art.º 32.º, n.º 6, da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho)

Pessoas coletivas de utilidade pública de  ns ambientais
(art.º 14.º, n.ºs 5 e 7, da Lei n.º 35/98, de 18 de julho)

Instituições culturais com estatuto de utilidade pública
(art.º 152.º do CIRS)

ENTIDADES BENEFICIÁRIAS

1101

1102

1103

NIF IRS IVA

04

07

PRAZOS ESPECIAIS

RESERVADO AOS SERVIÇOS

13

14

12              ANEXOS                Quantidade ANEXOS Quantidade

01

02

03

05

01 02

03 04

05 06

Anexo A

Anexo B

Anexo C

Anexo D

Anexo E

Anexo F

Anexo G

Anexo G1

Anexo H

Anexo I

Anexo J

Anexo L

Outros documentos

Prazo especial (n.º 2 do art. 60.º do CIRS)

A declaração de substituição foi entregue dentro do prazo de reclamação graciosa ou de impugnação judicial? 

Se respondeu SIM:  vai ser convolada em processo de reclamação?

Prazos especiais:  Quadro 13. Estão cumpridos os requisitos?

Data limite do prazo de entrega

Prazo especial (n.º 2 do art. 31.º-A do CIRS)

Prazo especial (n.º 7 do art. 44.º do CIRS)

Prazo especial (n.º 3 do art. 60.º do CIRS)

Data do facto que determinou o prazo especial

               Ano                      Mês            Dia

               Ano                      Mês            Dia

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

REEMBOLSO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA9 NATUREZA DA DECLARAÇÃO10

01 02
O Número de Identi cação Bancária Internacional (IBAN) deve pertencer ao sujeito passivo A e/ou B

1.ª declaração do ano Declaração de substituição

2

3

4

5

6

7

1 8

9

10

11

12

13
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(residente e 
não residente) 

CATEGORIAS  A / H1 ANO DOS RENDIMENTOS2

TRABALHO  DEPENDENTE

PENSÕES
01 2

SOMA DE CONTROLO

Titular Contribuições Retenção da sobretaxaRetenções na fonte

Sujeito passivo A Sujeito passivo B01NIF NIF 02

NIF da entidade pagadora Código dos
Rendimentos Rendimentos

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

.           ,

Quotizações sindicais

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

RENDIMENTOS DO TRABALHO DEPENDENTE E / OU PENSÕES OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS4

RENDIMENTOS / RETENÇÕES / CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS / QUOTIZAÇÕES SINDICAISA

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,

MODELO  3

Anexo A

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

Código dos rendimentos Código dos rendimentosTitular Titular

Titular Titular TitularCódigo da
despesa

Código da
despesa

Código da
despesaValor Valor Valor

Seguros de Pro ssões de Desgaste Rápido / Entidade Gestora
Pro ssão/

Código Titular Valor NIF Português País Número  scal (UE ou EEE)

Se preencheu o código 424 identi que:

Código dos rendimentos Número de anosNIF da entidade pagadora RendimentosTitular

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.                .                , .                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

Valor Valor

PAGAMENTOS POR CONTAB

OUTRAS DEDUÇÕESC

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 45

.                    .                    ,

.                    .                    ,

.                    .                    ,

.                    .                    ,

Data do contrato de pré-reforma

Data do contrato de pré-reforma

Data do primeiro pagamento

Data do primeiro pagamento

      Ano                    Mês             Dia

A

A

Contratos de Pré-Reforma / Informações Complementares

NIF da entidade pagadora Código Titular

4    0    7

4    0    7

      Ano                    Mês             Dia

Se preencheu o código 424 identi que: .            .            ,

Se declarou pensões de alimentos (código de rendimentos 405), opta pelo seu englobamento? 0201 NãoSim
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R. P.
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“segunda coluna”

“segunda coluna”
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RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME SIMPLIFICADO / ATO ISOLADO1 ANO DOS RENDIMENTOS2

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

01

02

03

04

01 02

03

05 06

08 0907

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO

POSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?

A

B 11

04

10

Regime simpli cado de tributação

Ato isolado

Pro ssionais, comerciais e industriais
01 2

Sujeito passivo A -  NIF Sujeito passivo B -  NIF

MODELO  3

Anexo B

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R.               P.

NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos pro ssionais, comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

NIF do titular NIF da herança indivisa

NãoSim

Agrícolas, silvícolas e pecuários
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RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS VALOR

RENDIMENTOS BRUTOS  (OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS)

A

4

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas - anos 2015 e 2016

Vendas de mercadorias e produtos

Prestações de serviços de atividades de restauração e bebidas

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares

Prestações de serviços de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia 
ou apartamento

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

402

401

415

416

417

C ACRÉSCIMOS AO RENDIMENTO

VALORB RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS

Rendimento das atividades pro ssionais especi camente previstas na Tabela do art.º 151.º do CIRS

Rendimentos de prestações de serviços não previstos nos campos anteriores

Propriedade intelectual (não abrangida pelo art.º 58.º do EBF), industrial ou de prestação de informações

Propriedade intelectual (rendimentos abrangidos pelo art.º 58.º do EBF - parte não isenta)

Saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais

Rendimentos de atividades  nanceiras (Códigos CAE iniciados por 64, 65 ou 66)

Serviços prestados por sócios a sociedades de pro ssionais do Regime de Transparência Fiscal

Resultado positivo de rendimentos prediais

Rendimentos de capitais imputáveis a atividade geradora de rendimentos da Categoria B

Subsídios à exploração

Outros subsídios

Rendimentos da Categoria B não incluídos nos campos anteriores

Vendas de produtos com exceção das incluídas no campo 457

Prestações de serviços

Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos da Categoria B, rendimentos da propriedade intelectual,
industrial ou prestação de informações, saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais

Resultado positivo de rendimentos prediais

Subsídios à exploração

Outros subsídios

Rendimentos de atividades agrícolas, silvícolas e pecuárias não incluídos nos campos anteriores

Rendimentos decorrentes de vendas em explorações silvicolas plurianuais (art.º 59.º-D, n.º 1 do EBF)

SOMA

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

403

404

405

406

407

408

409

410

411

412

413

414

451

452

453

454

455

456

457

458

Acréscimo por não reinvestimento do valor realizado (art.º 31.º, n.º 6, do CIRS) .                .                ,

.                .                ,

481

SOMA

SOMA

801

802

803

01

ALIENAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS8

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO
(VALOR REINVESTIDO NO ANO N)9

901 903

904 906.                 .                 , .                 .                 , .                 .                 ,

02

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA6

.                .                ,.                .                ,.                .                , 603602601

604 605

606 607

608 609

Rendimentos sujeitos a retenção

NIF NIFValor Valor

Retenções na fonte

Identi cação das Entidades que Efetuaram as Retenções e Respetivos Valores

Pagamentos por conta

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

Identi cação Matricial dos Prédios e Respetivos Valores

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Valor de venda/afetação Campo Q4 Valor de nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

Houve alienação de imóveis ?

Se assinalou o campo 01 ou 03 identi que os imóveis:

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

NãoSim Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou pro ssional ? 03 04NãoSim

Parte
%

Ativos  xos tangíveis Ativos intangíveis Ativos biológicos não consumíveis

.                 .                 , .                 .                 , .                 .                 ,

ENCARGOS7

NATUREZA

B IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

C

D

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGOS PRÉMIOS DE SEGUROS DE PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO

IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ART.º 41.º DO CIRS

A

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

702701

703

705

707

709

711

713

715

717

704

706

708

710

712

714

716

718

Contribuições obrigatórias para regimes de proteção social

Quotizações para ordens pro ssionais

Despesas de valorização pro ssional

Quotizações sindicais

Importâncias a que se refere o art.º 27.º do CIRS (pro ssões de desgaste rápido)

Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas

Gastos previstos no art.º 41.º do CIRS (deduções rendimentos prediais)

Encargos com viaturas, motos e motociclos

Deslocações, viagens e estadas

SOMA

Rendimentos pro ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

719

721

720

722

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

Despesas de representação

Outras despesas indispensáveis à formação do rendimento

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

751 752

753 754

755 756

NIF DAS ENTIDADES NIF DAS ENTIDADESValor Valor

Pro ssão / 
Código Valor NIF Português País Número  scal (UE ou EEE)

761

762

763

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

Identi cação matricial dos prédios Valor

771 .               .               ,.               .               ,

Rendimentos pro ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

772

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
%

905

902

Indique se no ano a que respeita a declaração:

Código

0201 Não

0403 Não

OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A5

A totalidade dos rendimentos auferidos resulta de serviços prestados a uma única entidade?

Em caso a rmativo, opta pela tributação segundo as regras estabelecidas para a categoria A?

Sim

Sim

PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE11

1101

PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS AO ABRIGO DO REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL10

A ALIENAÇÃO DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º, n.º 3, do CIRS) OU PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE (Art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

B MAIS-VALIAS OU MENOS-VALIAS DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º e art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

1001

1002

C TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA PARA FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS

05 06

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA12

1201

1202

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES13

A IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

B TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS

C RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 4

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE14

01 02

03 04

1003 .           .           ,.           .           ,.           .           ,

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

Em caso a rmativo indique a data:01 NãoSimCessou a atividade ?
Ano                Mês         Dia

No ano a que respeita a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício
de atividade empresarial e pro ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B

NIF Português Número  scal (UE ou EEE)PaísSe preencheu o campo 04, identi que 
a sociedade bene ciária:

02 03

04Sim 05Não

06

Campos do Quadro 4

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

1102 1103 1104

1105 1106 1107

1108 1109 1110

1111 1112 1113

1114 1115 1116

Veri cando-se a situação prevista no art.º 37.º 
do CIRS, identi que o autor da sucessão:

Ano Rendimentos pro ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

Entidade emitente Códigos Número
de títulos

% Capital 
social Ano Mês Valor

Realização Aquisição
Despesas e encargosAno Mês Valor

SOMA

NIF das entidades
Subsídios não destinados à exploração

NãoSim

1 - No ano a que respeita a declaração ocorreu a alienação das partes sociais antes de decorridos 5 anos após a data da entrada de património para a realização do 
     capital da sociedade?

2 - Se no ano a que respeita a declaração ocorreu a transferência da residência para fora do território português e é detentor de partes sociais abrangidas pelo regime de
     neutralidade  scal previsto no art.º 38.º do CIRS, indique se à data da alteração da residência decorreram menos de 5 anos desde a data da entrada do património 
     para realização do capital da sociedade:

NãoSim

Se assinalou os campos 01 ou 03 (Sim) deve preencher o quadro B

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

3 - Se assinalou o campo 03 do quadro 10A, indique o local de destino:

4 - Se preencheu o campo 05 e caso o saldo das operações discriminadas no quadro B seja positivo, indique a modalidade de pagamento pretendida:

Estado membro da UE ou do EEE Outro território ou país

07 Imediato [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. a), do CIRS] 08 Diferido [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. b), do CIRS] 09 Fracionado [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. c), do CIRS]

.                 .                 ,

.                 .                 ,

.                 .                 ,

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)

Importâncias pagas a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)

SOMA

.          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          ,

Subsídios destinados 
à exploração N N-1 N-2 N-3 N-4

.          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          ,

.               .               ,.               .               ,.               .               ,

.               .               ,.               .               ,.               .               ,

.               .               ,.               .               ,.               .               ,

130313021301

130613051304

Vendas

Prestações de serviços e outros rendimentos

SOMA

Do ano N Do ano N-1 Do ano N-2

NIF da entidade pagadora Campos do Quadro 4 Rendimentos N.º anosN.º anos

.            .            , .            .            ,

RendimentosNIF da entidade pagadora

Número de Identi cação Fiscal
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0201 Não

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F15

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 15.1 a 15.3:

Sim

15001

16001

15002

16002

15003

15004

15005

15006

Rendimento

Valor Patrimonial Tributário

Artigo

Artigo

Tipo

Tipo

Fração

Fração

Freguesia (código)

Freguesia (código)

SOMA

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identi cação matricial dos prédios

Identi cação matricial dos prédios

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS15.2

15101

15102

15103

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q15.1

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,SOMA

RENDIMENTOS OBTIDOS

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]

15.1

16

16101

16102

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 15.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR15.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 15.1? 

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

0201 NãoSim

Exemplo 1:  
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Exemplo 2:  

ostel)
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RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME CONTABILIDADE ORGANIZADA1 ANO DOS RENDIMENTOS2

01

02
01

01 02

0403

05 06

08 0907

1110

2

Pro  ssionais, Comerciais e Industriais

Agrícolas, Silvícolas e PecuáriosMODELO  3

Anexo C

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTOA

B

Sujeito passivo A -  NIF Sujeito passivo B -  NIF

NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos pro  ssionais,comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

NIF do titular NIF da herança indivisa

NãoSimPOSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?

APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)4

A 
 A

C
R

E
S

C
E

R

.         .         , RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 401

Variações patrimoniais positivas (regime transitório previsto no art.º 5.º, n.os 1, 5 e 6, do DL n.º 159/2009, de 13/7) 403 .         .         , 

Alteração do regime  scal dos contratos de construção (correções positivas) 406 .         .         , 

Vendas e prestações de serviços com pagamento diferido: diferença entre a quantia nominal da contraprestação e o justo valor (art.o 18.o,
n.o 5, do CIRC) 410 .         .         , 

Despesas não documentadas [art.º 23.º-A, n.º 1, al. b), do CIRC] 415 .         .         , 

Despesas ilícitas [art.º 23.º-A, n.º 1, al. d), do CIRC] 417 .         .         , 

Perdas por imparidade de ativos não correntes (art.º 31.º-B do CIRC) e depreciações e amortizações (art.º 34.º,  n.º 1, do CIRC), não 
aceites como gastos 428 .         .         , 

420 .         .         , Indemnizações por eventos seguráveis [art.º 23.º-A, n.º 1, al. g), do CIRC]

SOMA (campos 401 + 402 + 403 - 404 - 405 + 406 - 407) 408 .         .         , 

413 .         .         , Provisões não dedutíveis ou para além dos limites legais (art.os 19.º,  n.º 4 e 39.º, do CIRC) e perdas por imparidade  scalmente não 
dedutíveis de ativos  nanceiros

Perdas por imparidade em inventários para além dos limites legais (art.º 28.º do CIRC) e em créditos não  scalmente dedutíveis ou 
para  além dos limites legais (art.os 28.º-A a 28.º-C do CIRC) .         .         , 427

414 .         .         , IRS, incluindo as tributações autónomas, e outros impostos que direta ou indiretamente incidam sobre os lucros  [art.o 23.o-A, n.o 1, al. a), 
do CIRC]

425 .         .         , Encargos relativos a barcos de recreio e aeronaves de passageiros [art.º 23.º-A, n.º 1, al. k), do CIRC]

.         .         , 426Importâncias pagas ou devidas a entidades não residentes sujeitas a um regime  scal privilegiado [art.º 23.º-A, n.º 1, al. r) e n.º 7, do 
CIRC]

404 .         .         , Variações patrimoniais negativas não re  etidas no resultado líquido do período (art.o 24.o  do CIRC)

405 .         .         , Variações patrimoniais negativas (regime transitório previsto no art.o 5.o, n.os 1, 5 e 6,  do DL n.º 159/2009, de 13/7)

409 .         .         , Correções relativas a períodos de tributação anteriores (art.o 18.o, n.º 2, do CIRC) 

411 .         .         , Gastos referentes a inventários e a fornecimentos e serviços externos com pagamento diferido: gastos de juros (art.o 18.º,  n.º 5, do CIRC)

.         .         , 416Encargos evidenciados em documentos emitidos por sujeitos passivos com NIF inexistente ou inválido ou por sujeitos passivos cessados
o  ciosamente [art.º 23.º-A, n.º 1, al. c), do CIRC]

418 .         .         , Multas, coimas e demais encargos, incluindo juros compensatórios e moratórios, pela prática de infrações [art.º 23.º-A, n.º 1, al. e), do 
CIRC]

419 .         .         , Impostos, taxas e outros tributos que incidam sobre terceiros que o sujeito passivo não esteja legalmente autorizado a suportar [art.º 23.º-A, 
n.º 1, al. f), do CIRC]

421 .         .         , Ajudas de custo e encargos com compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador [art.º 23.º-A, n.º 1, al. h), do CIRC]

422 .         .         , Encargos não devidamente documentados [art.º 23.º-A, n.º 1, al. c), do CIRC]

.         .         , 423Encargos com o aluguer de viaturas sem condutor [art.º 23.º-A, n.º 1, al. l), do CIRC]

.         .         , 424Encargos com combustíveis [art.º 23.º-A, n.º 1, al. j), do CIRC] 

429 .         .         , 40% do aumento das depreciações dos ativos  xos tangíveis em resultado de reavaliação  scal (art.º 15.º, n.º 2, do DR n.º 25/2009, de 14/9)

402 .         .         , Variações patrimoniais positivas não re  etidas no resultado líquido do período (art.o 21.o  do CIRC) e quota-parte do subsídio respeitante a 
ativos não correntes, não depreciáveis/não amortizáveis [art.º 22.º, n.º 1,  al. b) a al. d), do CIRC]

.         .         , Alteração do regime  scal dos contratos de construção (correções negativas) 407

.         .         , Ajustamentos não dedutíveis decorrentes da aplicação do justo valor (art.o 18.o, n.o 9, do CIRC) 412

.         .         , 430Créditos incobráveis não aceites como gastos (art.º 41.º do CIRC)
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R. P.

Adicional ao IMI (n.º 2 do art.º 135.º-J do Código do IMI) 472 .         .         , 

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUALA

471 .           .           , Se preencheu o campo 460, indique a totalidade dos rendimentos da propriedade intelectual abrangidos pelo 
art.º 58.º do EBF (parte isenta e parte não isenta)

APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)  (continuação)4

A 
 D

E
D

U
ZI

R

.         .         , 

439

441

442

445

444

446

447

448

449

450

451

452

454

455

456

457

461

473

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

460

453

437

438

436 .         .         , 

440

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
458

459

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

462

463

464

465

443

467

466

468

469

470

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

Acréscimos por não reinvestimento ou pela não manutenção dos ativos na titularidade do adquirente (art.º 48.º, n.º 6, 
do CIRC)

Vendas e prestações de serviços com pagamento diferido: crédito de juros  (art.º 18.º, n.º 5, do CIRC)

Donativos não previstos ou além dos limites legais (art.os 62.º, 62.º-A, 62.º-B e 63.º do EBF)

Ajustamentos decorrentes da alteração do regime de tributação (art.º 3.º, n.º 8, do CIRS)

50% dos rendimentos de patentes e outros direitos de propriedade industrial (art.º 50.º-A do CIRC)

Ajustamentos não tributáveis decorrentes da aplicação do justo valor (art.º 18.º, n.º 9, do CIRC)

SOMA  (campos 408 a 441 + 472)

Depreciações e amortizações tributadas em períodos de tributação anteriores  (art.º 20.º do DR n.º 25/2009, de 14/9)

Encargos não dedutíveis (art. 33.º do CIRS)

Correções relativas a períodos de tributação anteriores (art.º 18.º, n.º 2, do CIRC)

Reversão de perdas por imparidade tributadas (art.os 28.o, n.o 3 e 28.º-A, n.º 3, do CIRC)

Despesas ou encargos de projeção económica plurianual contabilizados como gasto na vigência do POC e ainda  não 
aceites  scalmente [art.º 22.º, al. f), do DR n.º 25/2009, de 14/9]

Gastos referentes a inventários e a fornecimentos e serviços externos com pagamento diferido: diferença entre a quantia 
nominal da contraprestação e o justo valor (art.º 18.º, n.º 5, do CIRC)

Perdas por imparidade tributadas em períodos de tributação anteriores (art.os  28.º, 28.º-A, n.º 1 e 31.º-B, n.º 7, do CIRC)

Reversão de provisões tributadas (art.os 19.º, n.º 4 e 39.º, n.º 4, do CIRC)

Gasto  scal relativo a ativos intangíveis, propriedades de investimento e ativos biológicos não consumíveis (art.º 45.º-A 
do CIRC)

Restituição de impostos não dedutíveis e excesso da estimativa para impostos

Mais-valias contabilísticas

50% da menos-valia  scal resultante de mudanças no modelo de valorização [art.o 46.o, n.º 5, al. b) e ex-art.o 45.o, n.º 3, parte  nal, do CIRC] e 50% da dife-
rença negativa entre as mais e as menos-valias  scais de partes de capital ou outras componentes do capital próprio (ex-art.º 45.º, n.º 3, 1.ª parte, do CIRC)

Diferença positiva entre o valor patrimonial tributário de  nitivo do imóvel e o valor constante do contrato (art.º 31.º-A do 
CIRS)

Diferença negativa entre as mais e as menos-valias  scais (art.º 46.º do CIRC)

Correção pelo adquirente do imóvel quando adota o valor patrimonial tributário de  nitivo para a determinação do resultado 
tributável na respetiva transmissão [art.º 64.º, n.º 3, al. b), do CIRC] 

Rendimentos  auferidos  por  titulares de  cientes - parte isenta (art.º 56.º-A do CIRS)

Benefícios para a criação de emprego (majoração - art.º 19.º do EBF)

Benefícios com despesas de certi  cação biológica de explorações (majoração - art.º 59.º-E do EBF)

Rendimentos obtidos fora do território português líquidos do imposto pago no estrangeiro (ver  instruções)

Atualização dos encargos plurianuais de explorações silvícolas (art.º 34.º do CIRS)

SOMA  (campos 443 a 467 + 473)

LUCRO TRIBUTÁVEL (Se 442  468)

PREJUÍZO FISCAL (Se 468  >  442)

Rendimentos da  propriedade intelectual - parte isenta (art.º 58.º do EBF)

Ajustamentos decorrentes da alteração do regime de tributação (art.º 3.º, n.º 8, do CIRS)

Dupla tributação económica (art.º 39.º-A do CIRS)

Outros benefícios  scais

433

.         .         , 

Mais-valia  scal resultante de mudanças no modelo de valorização [art.º 46.º, n.º 5, al. b), do CIRC]

434

.         .         , 

Diferença positiva entre as mais e as menos-valias  scais sem intenção de reinvestimento (art.º 46.º do CIRC)

.         .         , 

43550% da diferença positiva entre as mais e as menos-valias  scais com intenção expressa de reinvestimento (art.º 48.º, n.º 1, do CIRC)

Menos-valias contabilísticas 432 .         .         , 
431

.         .         , 

Realizações de utilidade social não dedutíveis (art.º 43.º do CIRC)
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Ativos biológicos não consumíveis

MAIS-VALIAS  -  CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO

.       .       , 801

809

805

802

810

806

803

811

807

804

812

808

.       .       , .       .       , .       .       , 

Intenção de Reinvestimento Concretização do Reinvestimento

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

Ativos  xos tangíveis

Ativos intangíveis

Valor da Realização Saldo entre as mais
e as menos-valias Valor no ano N-1 Valor no ano N

8

9

502

506

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

504

508 .          .          , 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS COM EXCEÇÃO DA 
ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO 
LOCAL NA MODALIDADE DE MORADIA OU APARTAMENTO

ATIVIDADES FINANCEIRAS (CÓDIGOS CAE 65, 66 OU 67)

ATIVIDADES AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIAS

N.º de anos ou fração a que respeitam os gastos imputados

1 - Se preencheu o campo 506 e nele estão incluídos rendimentos de explorações silvícolas plurianuais, indique relativamente a estas explorações (art.º 59.º-D, n.º 1, do EBF):

DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES5

501

505

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

503

A

PREJUIZO FISCAL LUCRO TRIBUTÁVEL

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA

Rendimentos sujeitos a retenção Retenções na fonte Pagamentos por conta Crédito  scal ao investimento
(DR Reg. n.º 6/2007/M)

.         .         , .         .         , .         .         , 604603602601 .         .         , 

VALOR

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE EFETUARAM AS RETENÇÕES E RESPETIVOS VALORES

VALOR

NIF .         .         , 606.         .         , NIF

NIF .         .         , .         .         , NIF

NIF .         .         , .         .         , NIF

NIF .         .         , .         .         , NIF

NIF .         .         , .         .         , NIF

NIF .         .         , .         .         , NIF

7 ALIENAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS

0201 NãoSimHouve alienação de imóveis ? 0403 NãoSimHouve afetação de imóveis ?

Se assinalou o campo 01 ou 03 identi  que os imóveis

701

703

702
.         .         , .         .         , 
.         .         , .         .         , 
.         .         , .         .         , 

Freguesia (código) Tipo Fração/SecçãoArtigo Parte
%

Código Valor de venda/afetação Valor de  nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE

904

910 .         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

907

903

909

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
906

Rendimentos Pro  ssionais, 
Comerciais e IndustriaisAno Rendimentos Agrícolas, 

Silvícolas e Pecuários

913

919 .         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

916

912

918
.         .         , 
.         .         , 

.         .         , 
915

902

908

905

911

917

914

VERIFICANDO-SE A SITUAÇÃO PREVISTA NO 
ART.º 37.º DO CIRS, IDENTIFIQUE O AUTOR 
DA SUCESSÃO

901
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

6

608

610

612

614

616

605

607

609

611

613

615

Lucro tributável (explorações 
silvícolas plurianuais)507

2 - Se preencheu o campo 502 e nele estão incluídos rendimentos obtidos no âmbito de actividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

511 .          .          , Lucro tributável imputável a esses rendimentos

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVOS VALORES

510ATIVIDADE  DE EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL 
NA MODALIDADE DE MORADIA OU APARTAMENTO 509

.         .         , .         .         , 

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE12

Em caso a  rmativo indique a data:0201 NãoSimCessou a atividade ? 03
Ano                Mês         Dia

04No ano a que respeita  a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício 
de atividade empresarial e pro  ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

A

B TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS

NIF das entidades
Subsídios

destinados à 
exploração

Subsídios não destinados 
à exploração

.       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

Do ano N

Prestações de serviços e outros rendimentos

.         .         , .         .         , .         .         , 
Subsídios

Vendas

Do ano N-1 Do ano N-2

110311021101

110611051104

110911081107

111211111110Soma

C RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À ATIVIDADE GERADORA DE RENDIMENTOS DA CATEGORIA B - Art.º 3.º, n.º 2, alíneas a) e b), do CIRS

Dos rendimentos declarados no campo 1107 indique os valores correspondentes a:

Rendimentos prediais Rendimentos de capitais

.         .         , 1115Rendimentos de mais-valias

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES11

1001

1002

1003

1004

1005

1006

1007

1008

1009

1010

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS10

VALOR TAXAS IMPOSTO

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV, cujo 
custo de aquisição seja  a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

Soma (1001 + ... + 1009)

Encargos com automóveis ligeiros de passageiros ou mistos, cujo custo de aquisição 
seja  a 20.000 euros [art.º 73.º, n.º 2, alínea b), do CIRS]

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “plug-in”, cujo custo 
de aquisição seja  a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “plug-in”, cujo custo 
de aquisição seja < a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Importâncias pagas ou devidas a qualquer título, a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do 
CIRS)

Encargos dedutíveis relativos a despesas com ajudas de custo e compensação pela 
deslocação em viatura própria do trabalhador (art.º 73º, n.º 7, do CIRS)

Encargos com despesas de representação e viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, cujo 
custo de aquisição seja < a 20.000 euros, motos e motociclos [art.º 73.º, n.º 2, alínea a), do CIRS]

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV, cujo 
custo de aquisição seja < a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

50%

10%

7,5%

5%

20%

15%

10%

35%

5%

.         .         , 1113 .         .         , 1114

NIF Português Número  scal (UE ou EEE)País

05NãoSim

Se preencheu o campo 04, identi  que a sociedade 
bene  ciária

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B 06

NIF das entidades
Subsídios

destinados à 
exploração

Subsídios não destinados 
à exploração

14001

14002

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identi  cação matricial dos prédios

14101

14102

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]14

15001

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA CERTIFICADO15

0201 Não

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F13

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 13.1 a 13.3:

Sim

13001

13002

13003

13004

13005

13006

Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identi  cação matricial dos prédios

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS13.2

13101

13102

13103

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q13.1

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,SOMA

RENDIMENTOS OBTIDOS13.1

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 13.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR13.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 13.1? 0201 NãoSim
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car-sharing

bike-sharing
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plug-in

plug-in
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DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES

IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS E RETENÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)

MODELO  3
Anexo D

 Transparência  scal - Imputação de rendimentos
Herança indivisa - Imputação de rendimentos

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS1 ANO DOS RENDIMENTOS2

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

01 2

R. P.

01Pro ssionais, Comerciais e Industriais

02Agrícolas, Silvícolas e Pecuários

A

3

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO 03NIF

0201  SUJEITO PASSIVO B SUJEITO PASSIVO A NIF NIF

5

503 504

505 506

501 502

513507 508

Prejuízo Fiscal

Matéria Coletável

Lucro Fiscal

RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, 
SILVÍCOLAS E  PECUÁRIOS

RENDIMENTOS  PROFISSIONAIS, 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

EXCETO ALOJAMENTO LOCAL
RENDIMENTOS  DE CAPITAIS

Rendimento Ilíquido (Bruto)

.          . ,

.          . ,

.          . ,
.          . ,.          . ,

4

432

431

462

461

463

464

481

480

RENDIMENTOS LÍQUIDOS
 IMPUTADOS

Natureza Valor

RETENÇÃO NA 
FONTE

ADIANTAMENTOS 
POR CONTA DE 

LUCROS
AJUSTAMENTOS

HERANÇAS INDIVISAS - art.º 19.º do CIRS

A

482

483

DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO
IDENTIFICAÇÃO DO PAÍS

MONTANTE DO RENDIMENTO

.              . ,

.              . ,

Código do PaísNúmero do campo
do quadro 4

IMPOSTO PAGO NO ESTRANGEIRO

Valor

.              . ,

.              . ,

Lucro (Cat. B)

IMPUTAÇÃO ESPECIAL - art.º 20.º, n.º 3, do CIRS

Lucro (Cat. E)Entidade não residente com regime  scal 
mais favorável

Entidade não residente com regime  scal 
mais favorável

ENTIDADE IMPUTADORA
%
de

Imputação
TIPO

403

402

401 Matéria coletável

Matéria coletável

Matéria coletável

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

.      . ,

03Capitais

SOCIEDADES (Regime de transparência  scal) - art.º 
6.º, n.º 1, do CIRC

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

ACE e AEIE (Regime de transparência  scal) - art.º 6.º, 
n.º 2, do CIRC

SOMA DE CONTROLO

602601

604603

606605

6 CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

.          . ,

.          . ,

.          . ,

Número do campo
do quadro 4 NIF da entidade bene ciária Valor Número do campo

do quadro 4 NIF da entidade bene ciária Valor

.          . ,

.          . ,

.          . ,

510

511

509

512

RENDIMENTOS DE ATIVIDADE 
DE ALOJAMENTO LOCAL

.          . ,

.          . ,

.          . ,

.          . ,

.          . ,

.          . ,

.          . ,

.          . ,

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS / HERANÇAS INDIVISAS8

801Valor do imposto da tributação autónoma sobre despesas .            . ,

902

9

901

DEDUÇÕES À COLETA

PAGAMENTOS POR CONTA BENEFÍCIOS FISCAIS .            . ,.            .            , 

10

11

1001 1002

DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS DE EXPLORAÇÕES SILVICOLAS PLURIANUAIS (artº 59.º-D, n.º 1, do EBF)

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F

N.º do campo Q4 -
Heranças indivisas

1 - Tendo indicado no Q4 - Heranças Indivisas, rendimentos imputados no âmbito de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento 
local na modalidade de moradia ou apartamento, opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 11.1 a 11.3:

N.º do campo Q4 -
Heranças indivisasMontante do rendimento Montante do rendimentoN.º anos/fração

gastos imputados
N.º anos/fração

gastos imputados
Forma de determi-
nação do rendimento

Forma de determi-
nação do rendimento

.          .          , .          .          , 

7

707

704

710

702

705 706

703

709

701

708

PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE
RENDIMENTOS  AGRÍCOLAS,
SILVÍCOLAS  E  PECUÁRIOS

RENDIMENTOS  PROFISSIONAIS,
COMERCIAIS  E   INDUSTRIAISANO

VERIFICANDO-SE A SITUAÇÃO PREVISTA NO ART.º 37.º 
DO CIRS, IDENTIFIQUE O AUTOR DA SUCESSÃO:

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL
.            . ,
.            . ,
.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

A ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE OS IMÓVEIS [alínea I) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]

01 02Sim Não

903

904

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identi cação matricial dos prédios

951

952

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

11001

11002

11003

11004

11005

11006

Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identi cação matricial dos prédios

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS11.2

11101

11102

11103

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q11.1

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,SOMA

RENDIMENTOS OBTIDOS11.1

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 11.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos dos 
n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR11.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 11.1? 0201 NãoSim
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01
RENDIMENTOS
DE CAPITAISMODELO  3

Anexo E

CATEGORIA E1
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R.               P. 2

3 IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)

Sujeito passivo A 01NIF Sujeito passivo B 02NIF

RENDIMENTOS OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS

NIF DA ENTIDADE DEVEDORA,
REGISTADORA OU DEPOSITÁRIA

CÓDIGOS DOS
RENDIMENTOS TITULAR RENDIMENTOS

SOMA DE CONTROLO

402

403

404

405

4

A RENDIMENTOS SUJEITOS A TAXAS ESPECIAIS (art.º 72.º do CIRS)

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NOS QUADROS 4A E 4B5

CAMPO RENDIMENTO N.º ANOS

501 .          .          , .          .          , 502

CAMPO RENDIMENTO N.º ANOS

SOMA DE CONTROLO

451

452

453

454

455

456

.          .          , 

.          .          , .          .          , 

.          .          , 

.          .          , .          .          , 

.          .          , .          .          , 

.          .          , .          .          , 

.          .          , .          .          , 

.          .          , .          .          , 

NIF DA ENTIDADE DEVEDORA,
REGISTADORA OU DEPOSITÁRIA

CÓDIGO DOS
RENDIMENTOS TITULAR RENDIMENTOS RETENÇÕES NA FONTE

RENDIMENTOS SUJEITOS A TAXAS LIBERATÓRIAS (art.º 71.º do CIRS)

2. Se optou pelo englobamento (assinalou o campo 01)  e no ano a que a declaração respeita auferiu igualmente rendimentos sujeitos às taxas liberatórias do art.º 71.º do CIRS, 
    preencha o quadro 4B.

3. Se no ano a que a declaração respeita apenas auferiu rendimentos sujeitos às taxas liberatórias do art.º 71.º do CIRS e pretende optar pelo seu englobamento, preencha o
    quadro 4B.

1. Opta pelo englobamento dos rendimentos inscritos no quadro 4A? 01Sim 02Não

B

NIF DA ENTIDADE DEVEDORA,
REGISTADORA OU DEPOSITÁRIA

CÓDIGOS DOS
RENDIMENTOS TITULAR RENDIMENTOS

401 .        .        , 407 .        .        , 

.        .        , 408 .        .        , 

.        .        , 409 .        .        , 

.        .        , 410 .        .        , 

.        .        , 411 .        .        , 
406 .        .        , 412 .        .        , 

.        .        , 
OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO

.        .        , 
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ANO DOS RENDIMENTOS2

RENDIMENTOS PREDIAIS 01 2
MODELO  3

Anexo F

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

CATEGORIA F1

Sujeito passivo A Sujeito passivo B01NIF NIF 02

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

RENDIMENTOS OBTIDOS4

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          ,

Valor ilíquido
Retenções na fonte

Freguesia (código) Tipo Fração/Secção
Titular

NaturezaArtigo

RendasIdentifi cação matricial dos prédios
NIF do arrendatário

4001

4002

4003

4004

4005

.          .          , .          .          ,TOTAL 

4006

4007

4008

4009

4010

4011

4012

4013

4014

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS5

5001

5101

5102

5103

5104

5105

5106

5107

5108

5109

5110

5111

5112

5113

5114

5002

5003

5004

5005

5006

5007

5008

5009

5010

5011

5012

5013

5014

Outros

Valor

Taxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutenção

Ano AnoMês Mês

Campo Q4

Campo Q4

APÓS O INÍCIO DO ARRENDAMENTOA

COM OBRAS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO (N.º 7 DO ART.º 41.º DO CIRS)B

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,TOTAL

TOTAL

Data de início do contrato de arrendamento Data de início dos gastos

.                .                ,

R. P.

SUBLOCAÇÃO6

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             ,

.             .             ,.             .             ,.             .             , .             .             ,.             .             , .             .             ,

.             .             ,
.             .             ,
.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,TOTAL

Renda paga ao senhorioRetenções na fonteTitular Renda recebida
(valor ilíquido) NIF do senhorioNIF do sublocatário

6001

6002

6003

6004

6005

6006

6007

6008

6009

6010

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NOS QUADROS 4 e 69
 Quadro    /     Campo  Quadro    /     CampoRendimento RendimentoN.º de anos N.º de anos

9001

9003

9005

9002

9004

9006

/

/

/

.             .             , .             .             ,/

.             .             , .             .             ,/

.             .             , .             .             ,/

RENDIMENTOS DE UP’S EM FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM SOCIEDADES DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
REGIME APLICÁVEL A PARTIR DE 1 DE JULHO DE 2015 - OPÇÃO ENGLOBAMENTO8

NIF da entidade emitenteTitular Rendimento distribuído

8001

8002

8003

8004

8005

8006

8007

8008

8009

8010

Retenções na fonte NIF da entidade retentora

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                , .                .                ,

.                .                ,

.                .                ,
.                .                ,
.                .                ,

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR7

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 4 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos dos 
n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 05

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados nos quadros 4 e 6? 0706 NãoSim

04

2 - Se optou pelo englobamento (assinalou o campo 06) e no ano a que respeita a declaração auferiu rendimentos distribuídos de unidades de participação em fundos de
     investimento imobiliário ou de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário, preencha o quadro 8.

3 - Se no ano a que respeita a declaração apenas auferiu rendimentos distribuídos de unidades de participação em fundos de investimento imobiliário ou de participações sociais 
     em sociedades de investimento imobiliário, preencha o quadro 8, caso pretenda optar pelo englobamento destes rendimentos.

DEDUÇÃO À COLETA - ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea I) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]10

Campo do Q4 Valor Patrimonial Tributário

10001

10002

10003

10004

10005

10006

10007

10008

10009

10010

Campo do Q4 Valor Patrimonial Tributário

TOTAL

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

10011

10012

10013

10014

10015

10016

10017

10018

10019

10020

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

.                        .                      , 

TOTAL

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

10101

10102
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5032

5033

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

MODELO  3
Anexo G

4007
4006
4005
4004

4002
4001

SOMA

4003

NIF 01

4101 .         . , .         . ,

02

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)

Realização

Ano Mês Valor
Aquisição

Ano Mês Valor
Titular

Sujeito passivo A Sujeito passivo B NIF

4004

4003

4002

4005

4006

4007

MAIS-VALIAS
E OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS BENS

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipoCampos
Quota-parte

%

4001

IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃO

Mencione os campos do quadro 4 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos dos n.os 5 e 23 do art.º 71.º, do EBF:

AFETAÇÃO DE  BENS  MÓVEIS E DE BENS IMÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL [art.º 10.º, n.º 1, al. a), do CIRS]

Titular
Afetação

Ano Mês Valor

Aquisição

Ano Mês Valor

Bens

Móveis Imóveis

Despesas e encargos

 ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS [art.º 10.º, n.º 1, al. a), do CIRS]

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS BENS IMÓVEIS

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipo

Campo 4101

Quota-parte %

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

.         . ,.         . , .         . ,

3

01 2201

21

Titular

ANO DOS RENDIMENTOSCATEGORIA G

5025

5026

5027

5028

5029

5030

5031

5005

5006

5007

5008

5009

5010

5011

Ano

INTENÇÃO DE REINVESTIMENTO INTENÇÃO DE REINVESTIMENTO

5

Valor de realização reinvestido no ano da declaração após a 
data da alienação (sem recurso ao crédito)
Valor de realização reinvestido no primeiro ano seguinte
(sem recurso ao crédito)

Valor de realização reinvestido nos 24 meses anteriores à data da  
alienação (sem recurso ao crédito)

Valor de realização que pretende reinvestir (sem recurso 
ao crédito)

Valor em dívida do empréstimo à data da alienação do bem 
referido no campo 5002, 5003 ou 5004 

Valor de realização reinvestido no ano da declaração após a 
data da alienação (sem recurso ao crédito)
Valor de realização reinvestido no primeiro ano seguinte
(sem recurso ao crédito)

Valor de realização reinvestido nos 24 meses anteriores à data da  
alienação (sem recurso ao crédito) 

Valor de realização que pretende reinvestir (sem recurso ao 
crédito)

Valor em dívida do empréstimo à data da alienação do bem 
referido no campo 5022, 5023 ou 5024

Campo do 
quadro 4 

Valor de realização reinvestido no segundo ano seguinte
(sem recurso ao crédito)
Valor de realização reinvestido no terceiro ano seguinte dentro dos 
36 meses (sem recurso ao crédito)

Valor reinvestido no segundo ano seguinte
(sem recurso ao crédito)
Valor reinvestido no terceiro ano seguinte dentro dos 36 meses 
(sem recurso ao crédito)

REINVESTIMENTO ANTES DA ALIENAÇÃO REINVESTIMENTO ANTES DA ALIENAÇÃO

REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A HABITAÇÃO PRÓPRIA E PERMANENTE

REINVESTIMENTO APÓS A ALIENAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DO IMÓVEL OBJETO DE REINVESTIMENTO (NO TERRITÓRIO NACIONAL)

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipo

Campo 5007 a 5011

Quota-parte %

Campo 5027 a 5031

Se o reinvestimento ocorreu em território da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu indique o país                          (ver instruções)

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,
.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

5022 5023 50245021Ano Campo do 
quadro 4 5002 5003 50045001

B AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO (art.º 11.º da Lei n.º 82-E/2014, de 31 de dezembro)

Campo do quadro 4

Ano do empréstimo

Valor em dívida à data da alienação do bem referido no campo 5032

Valor de realização utilizado na amortização do empréstimo

.        . ,

.        . ,

REINVESTIMENTO APÓS A ALIENAÇÃO

A AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DE OUTRO IMÓVEL, DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL E/OU RESPETIVA CONSTRUÇÃO, OU AMPLIAÇÃO OU MELHORAMENTO DE OUTRO IMÓVEL
(art.º 10.º, n.os 5, 6 e 7, do CIRS)

4

A

B

4321 5

R. P.

5034

5035

9012

7001

7002

8001

8002

7003

7004

CESSÃO ONEROSA DE POSIÇÕES CONTRATUAIS OU OUTROS DIREITOS RELATIVOS A BENS IMÓVEIS [art.º 10.º, n.º 1, al. d), do CIRS]7

Valor de realização do direito 

.          . ,
Valor de aquisição do direito Titular

.          . ,

.          . ,

.          . ,
.          . , .          . ,

Valor de realização do direito 

.          . ,
Valor de aquisição do direito Titular

.          . ,

.          . ,

.          . ,
.          . , .          . ,

SOMA SOMA

8003

8004

CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS, PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS E PRESTAÇÕES SUPLEMENTARES [art.º 10.º, n.º 1, al. h), do CIRS]8

Importância recebida

.          . ,
Valor nominal/Valor da aquisiçãoTitular

.          . ,

.          . ,

.          . ,
.          . , .          . ,

Importância recebida

.          . ,
Valor nominal/Valor da aquisiçãoTitular

.          . ,

.          . ,

.          . ,
.          . , .          . ,

SOMA SOMA

6001

6002

6 ALIENAÇÃO ONEROSA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL [art.º 10.º, n.º 1, al. c), do CIRS]

Valor de Realização Valor de Aquisição Despesas e Encargos
  .            . ,

SOMA

Titular
  .            . ,   .            . ,

  .            . ,   .            . ,   .            . ,
  .            . ,   .            . ,   .            . ,

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS [art.º 10.º, n.º 1, al. b), do CIRS]

Titular

9011

9009
9008
9007
9006
9005
9004
9003
9002
9001

9010

Código
da

operação MêsAno Valor
Realização

MêsAno Valor
NIF da entidade emitente Despesas e

encargosDia
Aquisição

Dia

9

A

9601 9602

B

9603
Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES ABRANGIDAS POR REGIMES DE NEUTRALIDADE FISCAL
(art.º 10.º, n.os 8 e 9 e art.º 38.º, ambos do CIRS)

C IMPORTÂNCIAS EM DINHEIRO RECEBIDAS NA PERMUTA DE PARTES SOCIAIS, FUSÃO OU CISÃO DE SOCIEDADE (art.º 10.º, n.º 10, do CIRS)

9701 9702 9703
Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade

9801
Titular NIF da entidade Ano

9802
Mês Valor Titular NIF da entidade Ano Mês Valor

.         . , .         . ,
RESGATE/LIQUIDAÇÃO DE UP'S EM FUNDOS DE INVESTIMENTO E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM SOCIEDADES DE INVESTIMENTO

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO (com exceção das operações que devam ser incluídas no quadro 11)
10

10001
10002
10003
10004

Código NIF da entidade retentoraRendimento Retenções na fonteNIF da entidade emitente

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

Titular

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E SOCIEDADES DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
ALIENAÇÃO E RESGATE/LIQUIDAÇÃO DE UP'S E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS (Regime aplicável a partir de 1 de julho de 2015)

11004
11003
11002
11001

11

B RESGATE - OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO

A ALIENAÇÃO

11201
11202
11203
11204

Código NIF da entidade retentoraRendimento Retenções na fonteNIF da entidade emitente

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

Titular

Titular Código
MêsAno Valor

Realização
MêsAno Valor

NIF da entidade emitente Despesas e
encargosDia

Aquisição
Dia

.        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . ,

País da 
contra-
parte

SOMA .        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 
.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 
.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

14501

14002

14003

14004

14001

B

C

A

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO

01 02

15

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos incluídos nos quadros 6, 8, 9, 12 e 13, bem como dos rendimentos relativos a imóveis recuperados ou objeto de reabilitação (quadro 4A)?

Sim Não

INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVADOS, WARRANTS AUTÓNOMOS E CERTIFICADOS [art.º 10.º, n.º 1, als. e) a g), do CIRS]

SOMA DE CONTROLO

13

Rendimento líquido Rendimento líquido Titular TitularCódigo da 
operação

Código da 
operação

.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,
.             .             ,

Ano

11

3 - Se preencheu o quadro 12B, indique o local para onde transferiu a sua residência

MAIS OU MENOS-VALIAS RELATIVAS A PARTES SOCIAIS ABRANGIDAS POR UM REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL

Titular
Mês Valor

Despesas e
encargosValorAno Mês

Realização Aquisição% Capital
social

NIF da entidade
emitente

Número
de títulos

SOMA

4 - Se preencheu o campo 09 e caso o saldo das operações discriminadas no quadro 12B seja positivo, indique a modalidade de pagamento pretendida 
      (art.º 10.º-A, n.º 3, do CIRS)

Estado membro da UE ou do EEE Outro território ou país

Imediato [art.º 10.º-A, n.º 3, al. a), do CIRS] Diferido [art.º 10.º-A, n.º 3, al. b), do CIRS] Fracionado [art.º 10.º-A, n.º 3, al. c), do CIRS]

LOCAL DA TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA

.        .        , .        .        , 

.        .        , .        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 
.        .        , .        .        , 

12 13

09 10

12

A

PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS (art.º 10.º-A do CIRS)

1- Se no ano a que respeita a declaração ocorreu a transferência de residência para fora do território português, indique se é detentor de partes sociais adquiridas 
     no âmbito de operações abrangidas pelos seguintes regimes de neutralidade fi scal:

Se assinalou o campo 01 e/ou 03, deve preencher o quadro B
Se assinalou o campo 05 e o campo 07 deve igualmente preencher o quadro B

PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES ABRANGIDAS POR REGIMES DE NEUTRALIDADE FISCAL
(art.º 10.º, n.os 8 e 9 e art.º 38.º, ambos do CIRS)

Não05SimEntrada de património para a realização de capital de sociedade (art.º 38.º do CIRS) 06

Sim NãoFusão e/ou cisão de sociedades (art.º 10.º, n.º 9, do CIRS) 03 04

Sim NãoPermuta de partes sociais (art.º 10.º, n.º 8, do CIRS) 01 02

2 - Se assinalou o campo 05, indique se na data em que ocorreu a transferência da residência
      tinham decorrido, pelo menos, 5 anos desde a data em que ocorreu a entrada de património: 07Sim Não 08

OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS [art.º 9.º, n.º 1, als. b), c) e e), do CIRS]14

SOMA DE CONTROLO

INCREMENTOS PATRIMONIAIS RELATIVOS A ANOS ANTERIORES

14502 .             . ,
Quadro / Campo Quadro / CampoRendimento N.º Anos Rendimento N.º Anos

.             . ,

2 - Se optou pelo englobamento (assinalou o campo 01) e no ano a que a declaração respeita auferiu rendimentos do resgate/liquidação de unidades de participação em fundos de 
     investimento ou de participações sociais em sociedades de investimento, preencha os quadros 10 e 11B.

13001 13005

13002 13006

13007

13008

13003

13004

/ /

Rendimento Retenções NIF da entidade retentoraTitularCódigo da 
operação

.              .              , .              .              ,

.              .              , .              .              ,

.              .              ,

.              .              ,
.              .              ,
.              .              ,

.              .              , .              .              ,

12001

12002

12003

12004

País da 
contraparte

.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,

País da 
contraparte
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DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

ANO DOS RENDIMENTOS2

MAIS-VALIAS
NÃO TRIBUTADAS

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

01Sujeito passivo A 02Sujeito passivo B NIFNIF

Aquisição

Valor

Realização

Valor Ano MêsMês

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

4

401

Valor

Realização

Valor Ano MêsMês

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

Aquisição

SOMA DE CONTROLO .        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,
.        . ,

Identifi cação Matricial Data de Aquisição

Ano

5 IMÓVEIS ALIENADOS EXCLUÍDOS OU ISENTOS DA TRIBUTAÇÃO
(n.º 4 do art. 4.º e art. 5.º do DL n.º 442-A/88, de 30 de novembro e Regime Tributário dos FIIAH e SIIAH - art.º n.º 102.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro)

FraçãoFreguesia ArtigoTipo Realização

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

Valor

Mês Dia

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

Aquisição

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,SOMA DE CONTROLO

Código

501

502

503

505

506

507

508

509

511

512

504

510

513

514

515

516

518

519

520

517

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS NÃO SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO
(Partes sociais adquiridas antes de 1 de janeiro de 1989)

01 2
MODELO  3

Anexo G1
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R. P.
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ANO DOS RENDIMENTOS2

BENEFÍCIOS  FISCAIS

E  DEDUÇÕES 01 2
MODELO  3

Anexo H

Sujeito passivo A Sujeito passivo B01NIF NIF 02

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

RENDIMENTOS ISENTOS SUJEITOS A ENGLOBAMENTO4

BENEFÍCIOS FISCAIS E DESPESAS RELATIVAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAB

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ISENTOS PARCIALMENTE (ART.º 58.º DO EBF)5

DEDUÇÕES À COLETA6

.            .            ,

.              .              , .              .              , .              .              ,

.              .              ,

.              .              , .              .              , .              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,

.            .            ,SOMA

SOMA

SOMA

SOMA

Código do 
rendimento

Código
do benefício

Rendimentos

Importância aplicada

Montante do rendimento

NIF do benefi ciário das pensões

Montante do rendimento Montante do rendimento

Valor da pensão por benefi ciário

Retenção do IRSTitular

Titular

Titular Titular Titular

NIF da entidade pagadora / Retentora do IRS

Entidade gestora / Donatária

NIF português

NIF português

País

País

Número fi scal (UE ou EEE)

Número fi scal (UE ou EEE)

501 503 505

502 504 506

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

NIF do benefi ciário das pensões

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

Valor da pensão por benefi ciário

PENSÕES DE ALIMENTOS (ART.º 83.º-A DO CIRS)A
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1

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R. P.

DESPESAS DE SAÚDE, FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO, ENCARGOS COM IMÓVEIS E COM LARESC

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Código
Despesa/Encargo

Código
Despesa/EncargoMontante MontanteTitular Titular

Em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), pretende declarar as despesas de saúde, de formação e educação, os encargos 
com imóveis e os encargos com lares relativos ao agregado familiar?

Se assinalou o campo 01 (sim) deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo todas as despesas suportadas pelo agregado familiar, por titular, incluindo aque-
las cujos valores são iguais aos comunicados à AT. Note que ao exercer esta opção apenas serão consideradas as despesas inscritas neste quadro.

01Sim Não

701 702

801

802

803

804

805

806

807

ACRÉSCIMOS POR INCUMPRIMENTO DE REQUISITOS8

Ao rendimentoÀ coleta

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

Pelo pagamento por empresas de seguros de quaisquer importâncias fora das condições legalmente previstas
(ex-art.º 86.º, n.º 5, do CIRS e art.º 97.º, n.º 2, da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12)

Pela inobservância das condições legalmente previstas relativas a contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social
(art.º 18.º, n.º 2, do EBF)

Por atribuição de rendimentos ou reembolso de certifi cados ou planos individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-
-educação (PPE) ou poupança-reforma / educação (PPR/E)
(art.º 16.º, n.º 3 e art. 21.º, n.º 4, do EBF)

Pelo levantamento antecipado do valor capitalizado de planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 4, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo incumprimento das condições estabelecidas para subscrição dos planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 7, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo reembolso ou utilização para fi ns não legalmente previstos das importâncias entregues às cooperativas de habitação e construção
(art.º 17.º, n.º 3, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

Pela inobservância das condições relativas às entregas para realização do capital social de cooperativa
(art.º 17.º, n.º 4, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

SOMA DE CONTROLO (801 a 807)

  Se é titular de encargos com imóveis destinados à habitação permanente (juros de empréstimos e rendas pagas), indique:

INFORMAÇÃO RELATIVA A DESPESAS E ENCARGOS COM IMÓVEIS PARA HABITAÇÃO PERMANENTE (ART.º 78.º-E DO CIRS E ART.º 71.º DO EBF)7

Freguesia Artigo Fração TitularTipo

Se benefi ciou de apoio fi nanceiro indique:

Se o imóvel que constitui a sua habitação permanente se situa na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu ou se os encargos foram aí suportados, indique o código do país

NIF do mutuante/locador

.           .           ,

Natureza do encargo NIF do arrendatário

O seu valor anual O NIF da entidade que o atribuiu

Se mencionou despesas referentes a refeições escolares (código 658), indique:

680 681 682

Titular TitularTitularNIF do prestador de serviços NIF do prestador de serviços NIF do prestador de serviços

02
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IDENTIFICAÇÃO DA HERANÇA INDIVISA

CABEÇA-DE-CASAL OU ADMINISTRADOR DA HERANÇAHERANÇA INDIVISAAUTOR DA HERANÇA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)

SUJEITO PASSIVO B SUJEITO PASSIVO A

NIF NIF NIF

NIF NIF

REGIME SIMPLIFICADO - ANEXO B

501

502

Vendas de mercadorias e produtos, com exceção das incluídas no campo 510, prestações 
de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas - anos 2015 e 2016

RENDIMENTOS ILÍQUIDOS COEFICIENTES RENDIMENTOS LÍQUIDOS 

0,15

0,75

504

Acréscimos ao rendimento (Q4C do anexo B)

Soma

Valor a imputar aos herdeiros no quadro 8 

505

Rendimento das atividades profi ssionais especifi camente previstas na Tabela do art.º 
151.º do CIRS

0,95

506

510

Rendimentos da propriedade intelectual, industrial ou prestação de informações, 
rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais 
e profi ssionais, saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos 
patrimoniais

0,95

507

Outros subsídios

Rendimentos decorrentes de vendas em explorações silvícolas plurianuais (art.º 
59.º-D, n.º 1, do EBF)

0,30

0,15

508

Subsídios à exploração e restantes rendimentos da categoria B 0,10

Rendimentos de prestações de serviços não previstos nos campos anteriores 503 0,35

Resultado positivo de rendimentos prediais

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . , .        .        . ,

.        .        . , .        .        . ,

.        .        . , .        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . , .        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

6 REGIME DE CONTABILIDADE ORGANIZADA – ANEXO C

N.º de anos ou fração a que respeitam os gastos imputados

1 - Se preencheu o campo 602 e nele estão incluídos rendimentos de explorações silvícolas plurianuais, indique relativamente a estas explorações (art.º 59.º-D, n.º 1, do EBF):

603

Vendas de mercadorias e produtos, com exceção das incluídas no campo 510 e 
prestações de serviços de atividades de restauração e bebidas

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares

Rendimentos de atividades de exploração de estabelecimento de alojamento local na 
modalidade de morada ou apartamento

511

512

513

0,15

0,15

0,35

.        .        . ,

.        .        . ,

.        .        . ,

509 .          .          , 

PREJUÍZO (campo 469 do anexo C) LUCRO (campo 470 do anexo C) 601 .          .          , 602 .          .          , 

Lucro tributável (explorações silvícolas plurianuais) 604 .          .          , 

2 - Se preencheu o campo 602 e nele estão incluídos rendimentos obtidos no âmbito de actividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

Lucro tributável imputável a esses rendimentos 605 .          .          , 

A

.        .        . ,

RENDIMENTOS 
DE

HERANÇA INDIVISAMODELO  3
Anexo I

R. P.

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

ANO DOS RENDIMENTOS2

201

(Herança Indivisa)

030201

01 02

4

3

5

1

Prejuízo fi scal imputável a esses rendimentos

3 - Se foram auferidos rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, indique:

Lucro tributável imputável a esses rendimentos 607 .          .          , 606 .          .          , 
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TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS7

VALOR TAXAS IMPOSTO

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “Plug-in” cujo custo de aquisição seja  a 20.000 
euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Encargos com despesas de representação e viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, cujo custo de aquisição 
seja < a 20.000 euros, motos e motociclos [art.º 73.º, n.º 2, al. a), do CIRS]

Encargos com automóveis ligeiros de passageiros ou mistos cujo custo de aquisição seja  a 20.000 euros [art.º 
73.º, n.º 2, al. b), do CIRS ]

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV cujo custo de aquisição seja 
< a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)
Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “Plug-in” cujo custo de aquisição seja < a 20.000 
euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS )

701

702

703

704

705

706

707

708

709

50%

10%

7,5%

5%

20%

15%

10%

35%

5%

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)

Importâncias pagas ou devidas a qualquer título, a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV cujo custo de aquisição seja 
 a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,

.       . ,.       . ,Soma (701 + ... + 709)

Encargos dedutíveis relativos a despesas com ajudas de custo e compensação pela deslocação em viatura própria 
do trabalhador (art.º 73.º, n.º 7, do CIRS)

8 IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS, DEDUÇÕES À COLETA E TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA

CONTITULARES
(Número de Identifi cação Fiscal)

%  DE 
PARTIC.

RENDIMENTO BRUTO DA 
HERANÇA

RENDIMENTO LÍQUIDO IMPUTADO DEDUÇÕES À COLETA TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA

RENDIMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS

RETENÇÕES NA
 FONTE

VALOR DO IMPOSTO
A IMPUTAR

RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, 
SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS

801

802

803

804

.        . , .        . , .        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . , .        . , .        . ,SOMA

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F9

Se foram auferidos rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, indique os rendimentos obtidos e os gastos suportados 
e pagos no âmbito da referida atividade, para a eventualidade de algum(ns) contitular(es) pretender(em) optar pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F.

901

902

903

904

Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identifi cação matricial dos prédios

RENDIMENTOS OBTIDOS9.1

SOMA

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS9.2

10101

10102

10103

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q9.1

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,SOMA

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

Mencione os campos do quadro 9.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos dos 
n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR9.3

11001

11002

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identifi cação matricial dos prédios

11101

11102

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI, em nome de Herança Indivisa, relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de 
atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]10
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ANO DOS RENDIMENTOS21

RENDIMENTOS OBTIDOS
NO ESTRANGEIRO 01 2

MODELO  3

Anexo J

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO NACIONALIDADE(S)A

01 02Sujeito passivo A -  NIF Sujeito passivo B -  NIF

03NIF 04 05 06

PAGAMENTOS POR CONTA (art.º 102.º, n.º 8, do CIRS)

401

402

403

404

405

RENDIMENTOS DE TRABALHO DEPENDENTE (CATEGORIA A)4

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,SOMA

Código
rendim.

Linha
Q4A

País da 
fonte

País da
entidade
pagadora

Trabalhador fronteiriço
(Espanha)

Rendimento bruto
Contribuições regimes 

proteção social

Dias de permanência no país
de exercício do emprego

Remunerações prIvadas - Código A01

Imposto pago 
no estrangeiro Retenção na fonte Retenção da sobretaxa

Caso as funções públicas tenham sido exercidas em Portugal, 
foi esse o motivo pelo qual se tornou residente em Portugal?

Remunerações públicas - Código A02

Identifi cação das entidades devedoras de rendimentos com NIF português

NIF

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA A CATEGORIA A

B

C

A

.          .          ,01

451

452

453

454

455

 183 > 183 Sim Não

PAGAMENTOS POR CONTA (art.º 102.º, n.º 8, do CIRS)

OPTA PELO ENGLOBAMENTO DOS RENDIMENTOS DO CÓDIGO H03?

501 506

502 507

503 508

504 509

505 510

RENDIMENTOS DE PENSÕES (CATEGORIA H)5

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        , .        .        ,

.        .        ,

.           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           ,

.           .           , .           .           ,

SOMA

Código
rendim.

Código
rendim.

Linha
Q5A

Linha
Q5A

País da
fonte

País da
fonte

Rendas temporárias
e vitalícias - Código H04

Rendas temporárias
e vitalícias - Código H04

Rendimento bruto Rendimento bruto
Contribuições regimes 

proteção social
Contribuições regimes 

proteção social
Imposto pago 
no estrangeiro

Imposto pago 
no estrangeiro

Origem da pensão - Código H01 Origem da pensão - Código H01

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA A CATEGORIA H

B

D

C

A

.          .          ,01

551 556

552 557

553 558

554 559

555 560

Contribuições iniciais Contribuições iniciais
Decorrentes
de emprego 

anterior

Decorrentes
de emprego 

anterior
Segurança

social
Segurança

SocialOutra Outra

02Sim 03Não
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R. P.

A

601

602

603

604

605

606

RENDIMENTOS EMPRESARIAIS E PROFISSIONAIS (CATEGORIA B)6

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

Código
rendim.

País da
fonte Rendimento

Contribuições regimes 
proteção social

Imposto pago 
no estrangeiro Retenção na fonte

Imposto retido em PortugalEstabelecimento estável
ou instalação fi xa

NIF da entidade retentora
A

Linha
Q6A

Linha
Q6A

Linha
Q6A

Dias de permanência no país
da prestação dos serviços

Dias de permanência no país
da prestação dos serviços

Dias de permanência no país
da prestação dos serviços

Trabalho independente - Códigos B03 / B04 Trabalho independente - Códigos B03 / B04 Trabalho independente - Códigos B03 / B04

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA A CATEGORIA BB

651 654 657

652 655 658

653 656 659

< 183
< 9 m (Panamá)

< 183
< 9 m (Panamá)

< 183
< 9 m (Panamá)

 183
 9 m (Panamá)

 183
 9 m (Panamá)

 183
 9 m (Panamá)

Sim Não

SOMA

Se dos rendimentos declarados no quadro 6A, existem montantes que respeitem a herança indivisa, indique a linha:

OPTA PELO ENGLOBAMENTO DESTES RENDIMENTOS?

701 704

702 705

703 706

RENDIMENTOS PREDIAIS (CATEGORIA F)7

SOMA

Código
rendim.

Código
rendim.

País da
fonte

País da
fonteRendimento líquido Rendimento líquidoImposto pago no estrangeiro Imposto pago no estrangeiro

B 01Sim 02Não

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             ,

801

802

803

804

805

806

807

808

809

810

811

812

813

814

815

816

817

818

819

820

821

822

RENDIMENTOS DE CAPITAIS (CATEGORIA E)8

Código
rendim.

País da
fonte

Cód. país

Rendimento bruto No país da fonte
Imposto retido

Imposto retido em Portugal
Imposto pago no estrangeiro

NIF da entidade retentora

País do agente pagador
Diretiva da poupança 2003/48/CE

Retenção na fonte
A

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

823

824

825

826

827

828

829

830

831

832

833

834

835

836

837

838

839

840

841

842

843

RENDIMENTOS DE CAPITAIS (CATEGORIA E)  (continuação)8

Código
rendim.

País da
fonte

Cód. país

Rendimento bruto No país da fonte
Imposto retido

Imposto retido em Portugal
Imposto pago no estrangeiro

NIF da entidade retentora

País do agente pagador
Diretiva da poupança 2003/48/CE

Retenção na fonte
A

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

RENDIMENTOS DE INCREMENTOS PATRIMONIAIS (CATEGORIA G)9

901

902

903

904

905

906

País da
fonte MêsMês AnoAno

Realização Aquisição

ValorValor
Despesas e encargos Imposto pago no estrangeiro

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE ENGLOBAMENTO OBRIGATÓRIO9.1

ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS [art.º 10.º, n.º 1, al. a), do CIRS]A

OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE ENGLOBAMENTO OBRIGATÓRIOB

SOMA

921 924

922 925

923 926

Código
rendim.

Código
rendim.

País da
fonte

País da
fonteRendimento bruto Rendimento brutoImposto pago  no estrangeiro Imposto pago  no estrangeiro

OPTA PELO ENGLOBAMENTO DESTES RENDIMENTOS?B 01Sim 02Não

SOMA

SOMA

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             ,

951

952

953

954

955

INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE OPÇÃO DE ENGLOBAMENTO9.2

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS [art.º 10.º, n.º 1, al. b), do CIRS]A

País da
fonte MêsAno Mês Ano

Código
Realização Aquisição

ValorValor
Despesas e encargos Imposto pago no estrangeiro

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,
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.           .           , .           .           , .           .           , .           .           ,SOMA

956

957

958

959

960

961

962

963

964

965

966

967

968

969

970

971

972

973

974

975

País da
fonte MêsAno Mês Ano

Código
Realização Aquisição

ValorValor
Despesas e encargos Imposto pago no estrangeiro

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE OPÇÃO DE ENGLOBAMENTO  (continuação)9.2

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS [art.º 10.º, n.º 1, al. b), do CIRS]A

OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE OPÇÃO DE ENGLOBAMENTO [art.º 10.º, n.º 1, als. c), e e) a h), do CIRS]B

991 994

992 995

993 996

Código
rendim.

Código
rendim.

País da
fonte

País da
fonteRendimento líquido Rendimento líquidoImposto pago  no estrangeiro Imposto pago  no estrangeiro

CONTAS DE DEPÓSITOS OU DE TÍTULOS ABERTAS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NÃO RESIDENTE EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS
OU EM SUCURSAL LOCALIZADA  FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RESIDENTE11

IBAN

OUTROS NÚMEROS DE IDENTIFICAÇÃO

BIC

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NOS QUADROS 4, 5, 6, 7, 8 OU 9.1B10

Quadro / Campo Quadro / Campo Quadro / CampoN.º anos N.º anos N.º anosRendimento Rendimento Rendimento

.          .          , .          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          , .          .          ,

.          .          , .          .          , .          .          ,

OPTA PELO ENGLOBAMENTO DOS RENDIMENTOS DO QUADRO 9.2?C 01Sim 02Não

.             .             , .             .             ,.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,.             .             , .             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             ,

.             .             , .             .             ,

.             .             ,SOMA

/ / /

/ / /

/ / /
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1519 - Outros prestadores 
de serviços” 
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3

4 RENDIMENTOS OBTIDOS NO TERRITÓRIO NACIONAL

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)
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RESIDENTE NÃO HABITUAL
MODELO  3

Anexo L

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

01Sujeito passivo A 02Sujeito passivo B NIFNIF

A 03NIFIDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO

CATEGORIA A - RENDIMENTOS DO TRABALHO DEPENDENTE (ANEXO A)A

B CATEGORIA  B - RENDIMENTOS PROFISSIONAIS - REGIME SIMPLIFICADO (ANEXO B)

5 RENDIMENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO (ANEXO J)

6 OPÇÕES POR REGIMES DE TRIBUTAÇÃO

A RENDIMENTOS DE ATIVIDADES DE ELEVADO VALOR ACRESCENTADO

RENDIMENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO - ELIMINAÇÃO DA DUPLA TRIBUTAÇÃO INTERNACIONALB

MÉTODO DE CRÉDITO DE IMPOSTO 06

Relativamente aos rendimentos auferidos de:
  Categoria A tributados no estrangeiro;
  Categoria B respeitantes a atividades de elevado valor acrescentado que possam ser tributados no estrangeiro;
  Categoria E, F ou G que possam ser tributados no estrangeiro;
  Categoria H tributados no estrangeiro ou não obtidos no território português,

Indique o método que pretende:

Para os rendimentos da categoria A do quadro 4A e/ou 5:

Para os rendimentos da categoria B do quadro 4B, 4C, 4D e/ou 5:

ANO DOS RENDIMENTOS21

201

.           . ,

.           . ,

.           . ,

403

402

401

 NIF DA ENTIDADE PAGADORA CÓDIGO
RENDIMENTO (ANEXO A)

CÓDIGO
ATIVIDADE RENDIMENTO

.           . ,

.           . ,

.           . ,

423

422

421

  NIF DA ENTIDADE PAGADORA CAMPO DO QUADRO 4 
DO ANEXO B

CÓDIGO
ATIVIDADE RENDIMENTO

.           . ,

503

502

501 .           . ,

COM IMPOSTO PAGO 
NO ESTRANGEIRO

CÓDIGO
ATIVIDADE

CAMPO DO QUADRO 4A OU 
QUADRO 6A DO ANEXO J PAÍS RENDIMENTOCAT.

A ou B
SEM IMPOSTO PAGO 
NO ESTRANGEIRO

.           . ,.           . ,

.           . ,.           . ,

05MÉTODO DE ISENÇÃO

03

01 OU OPTA  PELO SEU ENGLOBAMENTO 02

OU OPTA  PELO SEU ENGLOBAMENTO 04

M
O

D
E

LO
 E

M
 V

IG
O

R
 A

 P
A

R
TI

R
 D

E
 J

A
N

E
IR

O
 D

E
 2

01
8

R.               P.

PRETENDE A TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA

PRETENDE A TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA

C CATEGORIA  B - RENDIMENTOS PROFISSIONAIS - REGIME CONTABILIDADE ORGANIZADA (ANEXO C)

CÓDIGO
ATIVIDADE

.           . ,

.           . ,

.           . ,

463

462

461

.           . ,

.           . ,

.           . ,
PREJUÍZOLUCRO

RESULTADO
  NIF DA ENTIDADE PAGADORA

D CATEGORIA  B - RENDIMENTOS IMPUTADOS (ANEXO D)

.           . ,

.           . ,

.           . ,

483

482

481

  NIF DA ENTIDADE IMPUTADORA CAMPO DO QUADRO 4 
DO ANEXO D

CÓDIGO
ATIVIDADE RENDIMENTO LIQUIDO IMPUTADO

know-how

know-how

know-how

know-how
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 FINANÇAS E ECONOMIA

Portaria n.º 385-I/2017
de 29 de dezembro

No Orçamento do Estado para 2018 seguiu -se uma 
política de estabilização ao nível da tributação indireta, 
procedendo -se a uma mera atualização de taxas no que res-
peita aos impostos especiais de consumo, que foi efetuada 
tendo por referência o valor da inflação previsto.

Nos termos do n.º 1 do artigo 92.º do Código dos Im-
postos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 73/2010, de 21 de junho, a taxa unitária do Imposto 
sobre os Produtos Petrolíferos e Energéticos (ISP) aplicável 
à gasolina sem chumbo e ao gasóleo rodoviário, é fixada, 
para o continente, por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da economia.

Importa, pois, proceder à atualização, ao nível da in-
flação, do valor das taxas de ISP a aplicar no ano de 2018 
a estes produtos, em linha com o Orçamento do Estado.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e da 

Economia, o seguinte:
Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria atualiza o valor da taxa unitária do 
imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos apli-
cável no continente à gasolina sem chumbo e ao gasóleo 
rodoviário.

Artigo 2.º
Atualização da taxa do imposto sobre os produtos

petrolíferos e energéticos

1 — A taxa do imposto sobre os produtos petrolífe-
ros e energéticos (ISP) aplicáveis à gasolina com teor de 
chumbo igual ou inferior a 0,013 g por litro, classificada 
pelos códigos NC 2710 11 41 a 2710 11 49, é de € 556,64 
por 1000 l.

2 — A taxa do ISP aplicável ao gasóleo, classificado 
pelos códigos NC 2710 19 41 a 2710 19 49, é de € 343,15 
por 1000 l.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 345 -C/2016, de 30 de de-
zembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2018.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 21 de dezembro de 2017. — O Ministro da 
Economia, Manuel de Herédia Caldeira Cabral, em 29 de 
dezembro de 2017.

111033822 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Decreto Regulamentar n.º 11-A/2017
de 29 de dezembro

O Programa de Estímulo ao Emprego Científico visa, 
na senda do preconizado pelo Programa do XXI Governo 
Constitucional, reforçar a capacidade científica e tecnoló-
gica nacional através do reforço das condições de emprego 
científico em Portugal, tendo por referência as melhores 
práticas internacionais e estimulando um processo de con-
vergência com a Europa. Este objetivo será prosseguido 
designadamente através do reforço e da diversificação de 
instrumentos de apoio e da responsabilidade acrescida 
das instituições científicas e de ensino superior, garan-
tindo os contratos de legislatura assinados em julho de 
2016 entre o Governo e as instituições de ensino superior.

A implementação do Programa de Estímulo ao Emprego 
Científico foi iniciada com aprovação do regime jurídico 
de estímulo à contratação de investigadores doutorados 
constante do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, al-
terado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, o qual promove 
o emprego científico, potencia o impacto das atividades 
de investigação e desenvolvimento (I&D) e procura uma 
estreita articulação entre as atividades de investigação e 
desenvolvimento e as atividades de ensino superior, de 
promoção do conhecimento e de divulgação de ciência.

Este novo regime de emprego científico tem como ob-
jetivo tornar os contratos de trabalho como o vínculo nor-
mal para o trabalho científico pós -doutoral em Portugal, 
visando abranger todos os investigadores doutorados que 
já não se encontrem em período de formação. O Governo 
estima que, até ao fim da presente legislatura, possam 


